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Pensdo indevida recebida sem ma-fé nao precisa ser
devolvida

25/04/2016

Uma pessoa que recebe pensdo de formaindevida, mas a utiliza para alimentacéo e aceita a quantia sem saber que esta
agindo de formailegal n&o tem de devolvé-la. A decisdo é do Tribunal Regional Federal da 4* Regido, em um caso no
qual um pai que recebia indevidamente pensdo da filha por meio do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). Parao
tribunal, além de o erro ter sido administrativo, a verba era alimenticia e ficou comprovado que ele ndo agia com ma-fé.

O homem continuou recebendo a pensdo durante seis anos apos a filha completar 21 anos. Apesar de ajovem ser atitular
do beneficio, a pensdo era paga em nome do pai, e 0 INSS néo percebeu quando extinguiu-se pela maioridade o direito ao
beneficio. Ao descobrir o erro, solicitou que o réu devolvesse todos os val ores recebidos indevidamente.

A atual mulher do pai da pensionista gjuizou acdo na Justica Federal de Cricitima (SC) contra a cobranca, e aacao foi
julgada procedente. Conforme as informagfes nos autos, o réu apresenta deméncia e ndo tinha consciéncia dos
acontecimentos. O INSS recorreu da decisdo alegando ser irrel evante a existéncia de boa-fé por parte do segurado para
efeitos de ressarcimento.

Em decisdo unanime, a 42 Turma manteve a sentenca. Segundo a relatora do processo, desembargadora federal Marga
Inge Barth Tessler, “apesar de ser incorreto o recebimento do beneficio previdenciério por parte do réu na qualidade de
tutor de sua filha apGs esta completar 21 anos de idade, nédo é possivel extrair ma-fé de sua parte”.

A magistrada acrescentou que “0 equivoco que gerou a demanda se deu gragas a erro administrativo da propria autarquia

previdenciaria, que concedeu o beneficio de pensdo por morte em nome do réu ao invés de concedé-lo asuafilha’. Com
informacdes da Assessoria de Imprensa do TRF-4.
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